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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Cabo Frio i

1615503

Em 17 de Outubro de 2000'rojeto de Resolução N2 0025/2000

CONFERE TÍTULO DE CIDADÃ CABOFRIENSE À SENHORA HELCIA DOS SANTOS 
MIRANDA FERREIRA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

SUAS

RESOLVE :

Art.12 Fica concedido à Senhora HELCIA DOS SANTOS MIRANDA 
FERREIRA, o Título de Cidadã Cabofriense, que lhe será 
entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal de Cabo 
Frio.

Art.22 - Esta Resolução entrará em vigor na data 
publicação.

de sua

Art.32 - Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

HELCIA DOS SANTOS MIRANDA FERREIRA, natural de Fortaleza 
- Ceará, filha de Kepler Miranda de Oliveira e Maria Helda dos 
Santos Miranda. Chegou a Cabo Frio em 1971, acompanhando seus 
pais e irmãos. Cursou o 12 e 22 grau no Colégio Estadual Miguel 
Couto, onde após concurso público, ingressou no magistério em 
1984. Há dezesseis anos dedica-se à formação de crianças do 
ensino fundamental. Casada há vinte anos com Jornes Rodrigues 
Ferreira, é mãe de "cinco filhos: Thiago, Diógo, Pedro, Davi e 
Jornes Filho, todos cabofrienses. É membro da Igreja 
Presbiteriana de Cabo Frio onde é professora da classe de 
pré-adolescente, integrante'da Comissão de Educação Cristã e 
Comissão de Festas e Eventos. Faz trabalhos.de ornamentação para 
casamentos e eventos em geral, agraciando a muitos com sua 
habilidade. ' ,

SALA- DAS SESSÕES, 17 de Outubro de 2000.

son Silva Magalhães - PSDB 
Vereador - AutorX
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